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Em, de 

L E I NO 1L1ll.J. 

de 30 de novembro de 1967 
--------------------------

de 19 

A ~ , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos aprQ 
va e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arti~o 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de ~·335,73 (seis mil trezentos e trinta e 

A 
cinco cruzeiros novos e setente e tres centavos ), destinado ao P.â , , 
gamento de horas extras aos funcionarios srs. Jose Pereira dos , 
Santos, Juventino MOreira dos Santos e Egidio Rodrigues da Silva, 
de acÔrdo com a lei no 906, de 27/jun/62, artigos 10 (~rimeiro) e 
3Q (terceiro). 

Artigo 2" - As despesas de que trata o ar~igo -
interior desta lei correrão por conta do excesso de arrecadação -, 
previsto para o corrente exercicio. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data -
H - , de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da 
30 de novembro de 1967. 

Estância de ~osé dos Campos , 

lllt ~[&_Á_ A)~ 
/ Elmano Ferrá r a Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admi -
nistração, aos trinta dias do mês de novembro de mil novecentos e 
sessenta e sete. 


